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ESTADO oo ESPÍRITO SANTO PUBLICAUU
CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI No J iª

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nºf'âz %% i202'l

Processo nº 2974l2021

Dispensa por Justificativa: Artigo 24, Inciso V, Lei nº 8.666l1993

Pelo presente, de um lado a CAMARA MUNtCIPAL DE GUARAPARtiES, inscrita no CNPJ sob o nº 27.467.844l0001-01 , situada

na Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro, GuaraparilES, CEP: 29200-180, neste ato devidamente representada por seu
Presidente em exercicio, SR. WENDEL SANTANA LIMA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa G.

B ESTEVES ME, inscrita no CNPJ sob o nº 27.104.180l0001—08, situada na Avenida Getúlio Vargas, nº MTO, Sala Ol, Centro,

Alfredo Chaves/ES, CEP: 29246-000, neste ato representado por seu representante Iegai o Sr Geraldo brunoro esteves,
brasileiro, solteiro, empresário e engenheiro civii e de segurança do trabalho, portador da Cédula de indentidade RG nº 1614343

SSPIES e inscrito no CPF sob o nº 043.599.297-06, residente e domiciliado na Rua Arquiteto Décio Thevenard, nº 70, Apt.

603, Bloco 01, Residencial Spazio Vintage, Jardim Camburi, Vitória/ES, CEP: 29090-585, doravante denominado
CONTRATADA, ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, nos termos da Lei Federal nº 8666/1993

e suas aiterações, conforme os termos do Processo de nº 297412021, e de acordo com as Cláusulas e condições seguintes:

3.1. O objeto do presente termo visa a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORACAO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA NA FORMA DE ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO, PROJETOS DE REFORMA

E DOCUMENTAÇÓES TÉCNICAS COMPLEMENTARES RELACIONADAS A ENGENHARIA, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARIIES —— CMG, conforme especificações e condições previstas no
Termo de Referência e Anexos.

PARÁGRAFO PRIMEÍRO — A presente contratação obedecerá ao estipulado neste CONTRATO, bem como às obrigações
assumidas nos documentos adiante enumerados constantes no Processo Administrativo desta Casa de Leis nº 2974l2021, e

independentemente de transcrição. fazem parte integrante e complementar deste termo, no que não contrarie:

&) Proposta firmada pela CONTRATADA em 22l1 012021 e dirigida à CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO — A CONTRATADA declara eu sua proposta contempla todos os elementos necessários, não podendo

alegar durante a execução do Contrato, a falta de algum elemento necessário a perfeita prestação do objeto licitado.

CLAUSULASEGUNDA DOPRAZO . - -- - - -- -- - - - - --
2.1. O contrato terá a vigência de 36 (trinta) dias corridos contados a partir da assinatura do contrato. podendo ocorrer
prorrogação, desde que previstas uma das causas do Art. 57 da Lei 8666/1993 e suas aiterações.

2.2. A prestação do serviço deverá iniciar na data da assinatura do termo contratual, conforme necessidade e solicitação da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA _.DO- VALORE DO PAGAMENTO . , .. ' ' ” " ' ' ' " " ' " ' ' ' ' '
3..'I O Contrato tem o valor gtobat de R$ 16. 705, 97 [dezesseis rnil setecentos e cinco reais e noventa e sete centavos)

que deverá ser pago conforme o Termo de Referência em anexo.

3.1.1. No preço já estão incluídos todos os custos para execução do objeto contratado,-dentre eles, mão de obra, direitos

trabalhistas, encargos sociais, insumos, equipamentos e ferramentas, transporte, impostos, taxas e quaisquer despesas
necessárias a perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre o mesmo.

3.1.2. Os preços tirmados entre os contratantes não serão passíveis de reajustes durante a vigência do contrato administrativo

ceiebrado, resguardado a revisão para manter o equitibrio econômico-linanceiro, devidamente fundamentada.

3.1.3. Após o periodo de um ano, havendo prorrogação contratual o valor contratado poderá ser reajustado, levando em
.;
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consideração o Índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCAIIBGE ou outro que venha a substitui-Io.

3.2. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme a prestação do serviço, após a nota fiscal ter sido atestada pelo Fiscal

da CONTRATANTE e apos a liquidação da despesa, mediante depósito em conta corrente, por meio de ordem bancária, até o

30“ (trigésimo) dia após, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

3.2.1. Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá emitir nota nscal correspondente a sede ou filial que apresentou

a documentação na fase de habilitação, sem emendas, rasuras ou borrões, legível e em nome da Câmara Municipal de
Guarapari, CNPJ: 27.467.844l0001-01.

3.2.2. A CONTRATADA deverá manterdurante toda a execução do Contrato as condições de habilitação e quallncação exigidas

na licitação, sob pena de rescisão contratual, em atendimento ao disposto no 5 aº, do artigo 195, da Constituição Federal e

artigos 55, inciso Xlll, e 78, inciso 1, da Lei nº 8566/93.

3.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar documentação referente a regularidade junto a Seguridade Social (CND do INSS),

ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço (CRF do FGTS) e às Receitas Federal, Estadual e Municipal e a Justiça do Trabalho

(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —— CNDT). '
3.2.4. Na ocasião da entrega da nota decai, a CONTRATADA deverá comprovar a condição de optante pelo SIMPLES (Sistema

Integrado de Pagamento de impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), mediante a
apresentação da cópia do Termo de Opção de que trata a instrução Normativa da RFB (Receita Federal do Brasil) nº 1.234, de

11 de janeiro de 2012, sob pena de serem efetuadas as referidas retenções.

3.2.5. Qualquer atraso ocorrido, por parte da CONTRATADA, na apresentação da nota tiscai ou dos documentos exigidos como

condição para pagamento, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE.

3.2.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que

lhe tenha sido imposta, em virtude de penalidade por inadimplemento, até que o total de seus créditos possa compensar seus
débitos.

3.2.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA QUARTA pos Recunsos onçnmsnrnaros . . . . ' ' - - - - -
4.1. As despesas decorrentes de execução deste contrato correrão à conta da dotação orçameniana

Ação 1.001— Construção, Ampliação, Reforma e Manutenção do Prédio

Despesa: 23
Elemento: 33.90.39

Subelemento: 3.3.90.39.05 — Serviços Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUINTA pas PENALIDADES . -- - - - -- - - - ' - - - , .
5.1. caso a CONTRATADA não cumpra as obngaçoes estabeleeldas neste Termo de Referencra no Edital e em seus Anexos

compreendendo, dentre outras, o fornecimento dos materiais, ocasionara desatendimento às condições contratadas, ficando

sujeita a muitas, rescisão contratual e demais sanções previstas nesses documentos, nas Leis nº 8.666l93 e nº 10.520l02 e

demais legislações pertinentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução total ou parcial do Contrato podera, garantida a prévia e ampla defesa, ensejar,

segundo a extensão da falta cometida, a aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8666/93 e na Lei nº

10520102 das seguintes sanções:
!. Advertência;

ll. Multa de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco porcento) ao dia, sobre o valor da parcela do objeto, pelo atraso no cumpn'mento

dos prazos estipulados no presente instrumento, e contara partir do dia imediato ao do vencimento do prazo até o dia do efetivo

cumprimento da obrigação, com limite de 10 (dez) dias. Após esse prazo, será considerado inadimplemento parcial, com multa

de 5,0% (cinco por cento) sobre o valor da parcela do objeto. No caso dos prazos de entrega, após o 10º (décimo) dia de atraso,

os materiais poderão, a critério da Administração, não mais ser aceitos, configurando-se a inexecução total do Contrato, com

sua rescisão e com as demais consequências previstas neste Termo de Referencia, no Edital e em seus outros Anexos e na
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iegisiação pertinente em vigor;

Ill. Muita de 5,0% (cinco porcento) sobre o valor total estimado para a contratação pelo inadimplemento a quaisquer outras

obrigações pactuadas, e que venham a causar prejuízos ao CONTRATANTE, independente do ressarcimento dos danos à
Administração;

iv. Multa de 7,5% (sete vírgula cinco por cento) sobre o valor total estimado para a contratação pete inadimplência reiterada das

obrigações pactuadas;

V. Muita de 10% (dez porcento) sobre o valor total estimado para a contratação pelo inadimplemento total da contratação, pela

cessação do fornecimento, bem como no caso de quaisquer danos aos bens de CONTRATANTE, causados por negligência ou

imperícia dos pronssionais. sem a reposição ou conserto do bem pertinente, ou pelo fornecimentoireposição de peças
incompatíveis ou recondicionadas;

Vt. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior

a 02 (dois) anos, conforme artigo 87, inciso Iii, da Lei nº 8666793;

Vil. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apiicou a penaiidede, que

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.
PARÁGRAFO SEGUNDO- As penalidades de multa serão aplicadas, após o regular processo administrativo, em que serão

garantidas à CONTRATADA a prévia e ampla defesa, e poderão ser descontadas dos pagamentos referentes ao Contrato, nos

percentuais acima especificados e acrescidos de juros moratório de 1% (um por cento) ao mês, podendo, ainda, se foro caso,

ser cobrada judicialmente, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas neste Termo.
PARÁFRAFO TERCEIRO - As multas imputadas a CONTRATADA e não pagas no prazo concedido pela Administração, serão

inscritas em Dívida Ativa do Municipio e cobradas nos termos da legislação vigente. sem prejuízo da correção monetária pelo

IGP-M ou outro índice que porventura venha a substitui-lc.

PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente de acordo com o caso

concreto, garantida a ampla defesa. de iguai forma, essas penalidades poderão ser relevadas na hipótese de ocorrência de fatos

imprevisíveis, devidamente justidcados e comprovados, a juízo da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO - A sanção de dectaração de' inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de

competência exclusiva da Câmara Municipalde Guarapari.

CLAUSULA SEXTA DA RESCISAO ' "' ' ' ' ' ' - ' ' " ' ' ' ' ,
6.1. A inadimplência, parcial ou total, das cláusulas e condições estabelecrdas neste Contrato por parte da CONTRATADA

assegurará à CONTRATANTE o direito de dá- lo por rescindido, mediante notidcação, por meio de ofício, entregue diretamente

ou por via postal, com prova de' recebimento, ficando a critério do CONTRATANTE declarar rescindido o Contrato, nos termos

desta cláusula efou aplicar-as multas previstas na Cláusula Quinta.

PARÁGRAFO PRiMEIRO - O Contrato poderá ainda ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos no artigo 78, da Lei nº
8.666i93.

CLAUSULA SÉTIMA en FiSCALlZAÇÃO ... - - - -- --- - - - -- --
71. O Contrato será acompanhado e tiscaiizado por servidor devidamente desrgnado seguindo as determinaçoee constantes

nas normas internas em vigorque reguiamentarem a matéria que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do Contrato, determinando o que for necessário para regularização das faltas ou defeitos observados para e

irei cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas (art. 67, 55 1ª e 2o da Lei nº 8.666i93).
PARAGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato observar durante a vigência do Contrato se as obrigações assumidas

pela CONTRATADA estão sendo cumpridas, bem como, se estão sendo mantidas todas as condições de habiiitação e de

qualificação técnica exigidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Essa Escalização não exime a CONTRATADA das ,rgesponsabiiidades oriundas de falhas eiouíí
tª'f ª“ 3—11
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CLÁUSULA-OITAVA? DAS-RESPONSABILiDADES DASPARTES '
3.1. DA CONTRATADA:

Além das obrigações legais, a CONTRATADA deverá:

a) Executar serviço ajustado conforme ajustado neste termo contratual e termo de Referência, exclusivamente por meio dos
seus empregados;

b) Efetuar pagamento de seus empregados no prazo da Lei, independente do recebimento da fatura:

c) Manter seus empregados devidamente uniformizados;

d) Fornecer e aplicar todo o material necessário à execução do serviço contratado;

e) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, tiscais e comerciais resultantes de execução deste Contrato,
especiaimente o INSS, FGTS e iSS;

f) Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual, quando necessário, conforme preceituado pelas Normas de

Medicina e Segurança do Trabalho;

9) Utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal que atenda, dentre outros os seguintes requisitos:

g.'t)Possuir qualificação para o exercício das atividades que lhe forem confiadas;

g. 2) Manifestar bons princípios de urbanidade;

g. 3) Pertencer ao quadro de empregados da CONTRATADA.

h) Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente Contrato, de tudo dando ciência a CONTRATANTE
respondendo integralmente por sua emissão;

i) Garantir a segurança e manutenção da ordem;

]) Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualincação exigidas na licitação;

k) Desenvolver os serviços objeto deste Contrato sempre em regime de entendimento com a CONTRATANTE, dispondo esses

de ampios poderes para atuar no sentido do Net cumprimento do Contrato.

8.1.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais não

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

8.1.2. Cabe a CONTRATADA facilitar a HscaIização, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e hora, devendo prestar

todas as informações e esclarecimentos solicitados.

8.1.3. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização.
8.2. DO CONTRATANTE:

A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Permitir o tráfego supervisionado do pessoal da CONTRATADA nas dependências da Câmara, desde que estes estejam
devidamente uniformizados e idenfincados;

b) Relacionar-se com a-CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela credenciada;

0) Designer servidor como responsável pela fiscalização e acompanhamento da entrega e recebimento dos materiais, anotando

e registrando as ocorrências e as faihas decorrentes da execução do Contrato, em registro próprio, e comunicando
imediatamente a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta;

d) Por meio de Fiscal do Contrato, atestar a efetiva entrega dos materiais, assinando os canhotos das notas fiscais.

e) Notificar a CONTRATADA, porescrifo, sobre ou a respeito de quaisquer irregularidades constatadas na execução do Contrato,

fixando-lhe prazos para correções;

fi Efetuar os pagamentos de sua responsabiiidade nos prazos previstos, desde que atendidas todas as condições constantes no

Editai e em seus Anexos e cumpridos todos os procedimentos administrativos de responsabilidade da Contratada;

g) Prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento das tarefas;

h) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com o Contrato

elou quatquer alteração nas instruções ou procedimentos relacionados com o Contrato;
39!t , 4—11

presidente da camara
Emo em tem

CAMAÉL MUNICIPAL DE GUARAPARt



,. ESTADO oo ESPÍRITO SANTO
CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

?) Comunicar a CONTRATADA, por escrito, a abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas irregulares,

concedendo-Ihe prazo para defesa;

]) Aplicar a CONTRATADA, em caso de inadimplemento, as penalidades regulamentares e contratuais e comunicá-ta;

k) lnstruir a CONTRATADA acerca das normas de segurança;

|) Vistoriar e aprovar os materiais disponibilizados pera CONTRATADA e não permitir que a CONTRATADA entregue materiais
em desacordo com as normas estabetecidas neste Termo.

CLAUSULA NONA.- OA; ALTERAÇÃO CONTRATUAL --- - - - - -- « = - = -
9.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas conforme excesiçae do artigo 65 da lei nº 8. 666i1993

CLAUSULADÉCIMA DASUBCONTRATAÇAO _ ----= — - ---- - - = -- - --- - - .-_
10.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar parcraimente os services Objeto deste Contrato sem prévia

autorização, por escrito, da CONTRATANTE, ressaivando- -se que quando concedida a cessão ou subcontratação, Obriga- se &
CONTRATADAa celebrar o respectivo Contrato com a inteira obediência aos termos do Contrato firmado com a CONTRATANTE

e sob sua inteira responsabilidade, reservando ainda ao CONTRATANTE o direito de, a qualquer tempo. dar por terminado a

cessão ou subcontrataçãc sem que caiba a cessionária ou subcontratada O direito de reclamar indenização ou prejuízo de

qualquer espécie.

CLAUSULA DECTMA PRiMEIRA DAS DiSPOSlÇOES FINAIS . _ - , ..
11. 1.0 presente contrato será publicado no Diário Oficial Legislativo Municipat

11.2. Fazem parte deste Contrato como se nele transcritas, todas as condições estabelecidas no Edital e Termo e referência e
seus anexos, bem como Lei nº 8 .656f1993 e demais Leis pertinentes a matéria.

11.3. As partes elegem O foro da Comarca de Guarapari, Estado,,do Espirito Santo, com renúncia expressa de qualquer outro,

para dirimir as questões oriundas do presente contrato, que não puderem ser resolvidas em comum acordo.

11.4. E, por estarem justas e contratadas, firmam 0 presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença
das testemunhas abaixo assinadas.

Guarapari/ES && de Af : ”rw ;; f de 2021, -LAM. ª: WW
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ANEXO!

TERMO DE REFERENCIA

Processo nº 2974l2021 — Dispensa por Justificativa Art. 24, V, da lei nº 856671993

1.1 Contratação de empresa especiatizada'para a elaboração. de Serviços Técnicos de'-Engenhariana forma de Elaboração de
Laudo Técnico, Projetos de Reforma e Documentações Tecnicas Complementares relacionadas 'a Engenharia, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de GuaraparilES — CMG, de acordo com as especificações descritas neste Termo de
Referência.

.. ',-DETALHAMENT,O'DO OBJETO:-.= .,“ ,. “_ . :, ., . . , ,. . , _ ., .. , _ , _ , ,?
SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:
Levantamento de manifestações patológicas do muro posterior à Câmara e telhados;
Objetivos e prazos para elaboração do projeto e da obra;
Elaboração do programa de necessidades e pré—dimensionamento;
identificação do sistema construtivo e materiais a serem utilizados.

1.1. Estudo Preliminar, com soluções cabíveis;
Configuração inicial do Projeto, a partir das informações obtidas na etapa de levantamento de dados;
Elaboração de Plantas Baixas com soluções patológicas interno e externo;
Laudos técnicos de todas as patologias existentes; "

rª ":º
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2.1.2. Projeto legal:
( Elaboração de Planta Baixa de cada área contendo cotas gerais e parciais;
./ Elaboração de Planta de Cobertura, com indicação da solução proposta, incluindo caimentos, rufos e calhas, cotas
gerais e parciais;
( Elaboração de Cortes 02 (dois) com informações da solução proposta;
/ Toda a documentação legal e pagamento de taxas será providenciado pela CONTRATADA.
2.1.3.Projeto de reforma do telhado: toda área superior e inferior que contém telhado;
/ Fase que compreende o desenvolvimento completo do Estudo Preliminar;
2.1.4.llliemoria| descritivo dos serviços executados;
2.1.5. Planilha orçamentária - planilha de quantitativos, memorial de cálculo, composições de custos (inciuindo mão-de-obra,
materiais e equipamentos necessários à execução da reforma), assinado por profissional habilitado e com o registro no órgão
tecnico competente — ART do CREA ou RRT do CAU:
2.1.5.1 Deverão ser destacados os itens de maior relevância técnica e financeira para subsidiar a exigência de qualificação

técnica das empresas na licitação da execução, se foro caso,
Obs. A planilha orçamentária deverá conter as seguintes informações a seguir:
* Memória de cálculo de todos os levantamentos utilizados para a obtenção dos quantitativos dos serviços;
- Planilha de Quantidades contendo a descrição e o quantitativo de todos os serviços necessários para a execução da obra, com
referências à Memória de Cãicuio elaborada, bem como sua subordinação hierárquica em itens e subitens segundo a Tabela de

Custos Referenciais do-LABORIITUFES (IOPES) apresentada;
- Composições de Custos apresentando a quantidade estimada de consumo necessário por unidade de serviço, com os insumos
necessários, separados por: materiais, equipamentos, serviços e mão-de-obra, contendo o coeficiente de aplicação de materiais,
coeficiente de produçao de aplicação de mão-de-obra e coeficiente de equipamentos com seu custo horário, e ainda os preços
unitários de todos os insumos, os de encargos sociais e benefício e despesas indiretas - BDI.
' Todas as composições de custos deverão ser apresentadas, conforme padrão IOPES, quando não constarem na Tabela de
Preços de Serviços do IOPES;
— A apresentação deste planilha deve permitir o entendimento dos passos relativos ao estabelecimento da obra.

2.1.6.Cronograma físico-financeiro e cotações de preços, assinado por pronssional habilitado e com o registro no órgão
técnico competente — ART do CREA ou RRT do CAU;

Obs.:

1) As cópias (plotagens) para entrega fisica e aprovação do projeto, ART elou RRT de autoria de projeto são responsabilidadeª 6—11fªv ,, i.ª , .:
- ' andei sºar-www W
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da CONTRATADA.

2) Todos os projetos deverão ser entregues impressos em papel suttite e em versão eletrônica em mídia digital (CD ou DVD)
nos formatos dos softwares AutoCAD (.dwg). Microsoft Word (.docl.docx) ou compatível. Microsoft Excel (.xtsl.xisx) ou compatível
e Adobe Acrobat Documento Reader (.pdf).

3) Deverão estar inciusas visitas ao canteiro de obras visam o esclarecimento de dúvidas sobre o projeto eiou sua eventual
complementação, se necessário.

2.205 laudos técnicos compreendem ainda:
2.2.1 Muro dos fundos da câmara:

a Medição do toca!;
1) Relatório fotográfico das manifestações patológicas do muro;

e. Especificação e quantitativo de todos os materiais necessários, como agregados, pinturas e mente;

d Execução de plantas baixas, contendo:

- Projeto do muro;
- Projeto de drenagem da água pluvial do vizinho;

e. Laudo técnico com suas soiuções a serem executadas.

2.2.2 Tethado

&. Levantamento da área do teihado;

b. Execução de plantas baixas, contendo:

- Projeto do novo telhado;

c. Especificação e quantitativo de todos os materiais necessários;

2.3 Os elementos técnicos descritos neste Termo de Referência são os minimos necessários para assegurar que os serviços
se deem de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e, ainda, assegurar o gasto racional

dos recursos públicos.

3,- DA JUSTIFICATIVA: '..- ' ' Ç -. .. '. --- : , .. ' : -- -. --
3.1 Visando garantir a qualidade estrutural do prédio da sede da Câmara Municipal de Guarapari com o objetivo maior de garantir
a segurança e o bem-estar de todos que aii trabalham e transitam diariamente, faz-se necessário a pretensa contratação para o
estudo da patologia existente na parede ao fundos do imóvel e ainda no telhado que tem causado constantes infiltrações,
goteiras, motos, rachaduras e conceitos, danos na pintura, em todo a extensão no interior do prédio.

Tal situação influência diretamente no funcionamento da Casa de Leis, eis que, as infiltrações provocaram o aparecimento de
mofo, manchas escuras nas paredes e teto dos setores, e um forte odor, pondo em risco a saúde respiratória de seus usuários
(servidores, vereadores e visitantes), bem como a integridade física dos arquivos, bens móveis e a própria estrutura prediai.

Em decorrência dos fortes e constantes infiltrações e goteiras os acabamentos de gessos (tetos) estão na iminência de
desabarern, conforme demonstram os vídeos e fotos anexas a este Termo. Logo poderá causar danos irreparáveis ao atingir a
estrutura física e ainda na parte elétrica.

Ressalta-se ainda que esta ferramenta legislativa, não poderá em hipótese alguma sofrer descontinuidade, sob o risco de colocar
o serviço público à disposição da poputação do município a uma situação caótica, diante da feita de instalações físicas
adequadas.

Ademais este órgão não possui setor etou pessoal capacitado para a execução direta do serviço pretendido, tampouco de
materiais e ferramentas necessárias para a execução do serviço, tornando imprescindível a contratação, eis que os serviços

devem ser realizados por profissional devidamente ijiabilttado e capacitado, visando assegurar a excelência na execução da7-11
.ªu
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demanda existente.

Pontua—se ainda que o Executivo municipal após ser oficiado informou não dispor de pronssional suficiente para ser cedido e
atender a demanda desta Câmara, não havendo alternativa senão a contratação.

Assim, os serviços técnicos a serem realizados devem possibilitar a elaboração, desenvolvimento e detalhamento dos projetos,
especiãcações tecnicas, normas de execução e planilhas de quantitativos que possibilitem a futura contratação para a execução
dos serviços a ãm de casser e sanar os vícios existentes.

4— DOÍLOCAL'DE EXECUÇÃO.;DA'CONSTRUÇÃO-DOPROJETO:; - gigª: :. .
4.1 O local de execução para construção do Projeto de desenhos técnicos, objeto deste Termo, será o telhado e muro fundos
a Sede da Câmara Municipalde GuarapariiES, sediada na Rua Getúlio Vargas, 299, Centro. Guarapari/ES, CEP: 29200-180.

"5 DAVIGÉNCIA.CONTRATUALEDO. PRAZO.-DEgENTREGAiDOSZSER'lilçOSi.

5.1 0 Prazo de vigência contratual será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partirde data da assinatura do contrato pertinente,
podendo ser prorrogado desde que previstas uma das causas do Art. 57 da Lei 8.666i1993 e suas alterações.

5.2 O prazo para execução e entrega dos sentidos será de até 20 (vinte) dias corridos,.contados da assinatura do termo
contratual, divididos da seguinte forma: 10 (dez) dias corridos para entrega do estudo preliminar e projeto legal e 10 (dez) dias
corridos para projeto executivo, memorial e planilhas.

6.1 A CONTRATADA obrigar-se—a a desenvolver os serviços objeto deste Termo, através de responsável técnico habilitado junto
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Espirito Santo (CREA-ES) elou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Espirito Santo (CAU — ES), sempre em regime de entendimento com o CONTRATANTE, dispondo está de amplos poderes para
atuar no sentido do seu fiel cumprimento.
6.2 O CONTRATANTE somente poderá utilizar os desenhos técnicos para 0 lim e local indicado nos documentos e desenhos

apresentados.
6.3 A CONTRATADA deverá entregar alem dos documentos fisicos (devidamente aprovados pelo órgão competente) 01 (um)
CD contendo todos os projetos relacionados na cláusula segunda em arquivo digital, para impressão dos mesmos.
6.4 Serão pagos separadamente a CONTRATADA, caso haja:
e Execução de obras feita por terceiros; ,
o Os estudos de novos projetos para mesma reforma;
. Os trabalhos de perspectivas, fora dos especificados neste Termo;
0 A despesa de deslocamento fora do municipio de GuarapariiES;

. Quaisquer outros trabalhos eiou desenhos não especificados neste Termo.
6.5 Estabelecer que todos os serviços deverão necessariamente obedecer às normas, especificações e procedimentos que
orientem os processos de desenvolvimento, aprovação e avaliação de projetos, estudos ambientais e serviços, que se constituem
em:

- Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT;
- ANVISA no que for aplicável ao caso;
- A Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo no Campus citado;
- Todas as legislações federal, estaduai e municipal vigentes, incluindo-se as de caráter ambiental, aplicáveis.
6.5.1 - Estabelecer a metodologia de planejamento gerencial das atividades de projeto.
6.5.2 - Estabelecer o nível de qualidade desejada para os serviços.
6.5.3 - No valor do serviço, já estão incluidos todos os custos e despesas com encargos fiscais, sociais e trabalhistas, inclusive
transporte, taxas. impostos, seguros, licenças, impressão dos projetos, e outros custos relacionados ao serviço, e ainda aqueles
descritos da proposta econômica vencedora.

7-" .DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO? : :: "» -':'-Í-1-'. :
7.1 A realização de todas as atividades relacionadas a contratação será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do Contrato que
será nomeado por meio de Portaria pela autoridade competente, podendo o mesmo solicitar auxilio de algum servidor com
conhecimento técnico, de modo a: ,;

fºi.» kªtª/Fifª?” 8—11queimei
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9.5 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência.
9.6 Rejeitar os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, estabelecendo sua correção,

10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Câmara Municipal de Guarapari podera, garantida a prévia defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções:
l - Advertência;

Il - Muita moratória eiou compensatória por perdas e danos, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
lll » Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior
a 02 (dois) anos;
iv - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior; .
V - Impedimento de licitar e contratar com o Poder Legislativo Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. '
10.2 Os procedimentos administrativos para aplicação das sanções administrativas obedecerão ao disposto na instrução
Normativa SCL nº 001i2020, aprovada pela Poderia nº 6546/2020.

ªtt-[:$ DAFORMiª-i DE,PAGAMENTO:-ªíjtz ; ,. .. .. .- ;--.--_ : - - :_ ' _. ,. ; .; ., . -
11.1 Os pagamentos serão efetuados apos a execução, entrega e aprovação definitiva dos serviços, por ordem bancária, em
conta=corrente indicada pela CONTRATADA, e em nome desta, até o 30“ (trigésimo) dia, após a apresentação da Nota Fiscal,
devidamente conferida e atestada pela Fiscalização da CONTRATANTE.
11.2 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude da penalidade ou inadimplência de qualquer“ obrigação, as quais poderão ser compensadas com o
pagamento pendente, sem que isso gere direito e acréscimos de qualquer natureza.
11.3 A Câmara poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer titulo lhe forem devidos pelo fornecedor, em
decorrência de inadimplemento contratual.
11.4 Não serão efetuados pagamentos adiantados, sob qualquer hipótese.
11.5 Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) Escalas), bem como caso o faturamento apresente alguma incorreção
ou divergência de valores o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo
para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.
11.6 Quaisquer irregularidades ou atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará na interrupção e alteração do prazo de vencimento do
pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação
11.7 A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei nº 4.320l64, assim como nas Leis Estaduais
nºs. 2.583th e 5383/97 e alterações posteriores.
11.8 Os preços pactuados serão ons e irreajustãveis, resguardado a revisão para manter o equilibrio econômico-financeiro,
devidamente fundamentado e reajuste em decorrência de aditivo de prazo contratual, devidamente justincado.
11.9 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente eletrônica, emitida em moeda corrente do Pais, endereçada à CONTRATANTE

(Cãmara Municipalde Guarapari, CNPJ 27.467.844l0001-01).
11.10 Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas no ato da contratação
no que concerne à proposta de preço e a habilitação.

12.1 As despesas inerentes a este Termo de Referência correrão por conta do orçamento da Câmara Municipal de Guarapari, e
deverá indicado nos autos em momento oportuno.

134 ? ”fê-[LT:-ÍDO'VA'LOR' Dik-CONTRATAÇÃO E.DA-ACEtTABlLIDADE DA PROPOSTA? º T 3 '
13.1 Os valores ofertados deverão conter somente 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (R$ x,)(x).

13.2 0 valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, estabelecido através de pesquisa de
preços e expresso no mapa comparativo de preços.

13.3 No julgamento das propostas será considerada vencedçra a empresa que apresentar o menor preço, desde que atendidos

10—11
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7.1.1 - Verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos, inclusive se
a CONTRATADA vem respeitando a legislação vigente;
7.1.2 - Ordenar e imediata retirada do iocal, bem como a substituição, de empregado da CONTRATADA que estiver sem
identiticação, que embaraçar ou dilicuitar a sua tiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, juigar
inconveniente;
7.1.3 - Comunicar a CONTRATADA as irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à
Administração, quando foro caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente;
7.2 As decisões e providências que ultrapassarem & competência da fiscalização serão submetidas à apreciação da autoridade
competente do CONTRATANTE, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 67, 55 tº e 2”, da Lei nº
8.666i1993.

7.3 As exigências da tiscalização, respaldada na tegisiação aplicável, no Termo de Referência, deverão ser imediatamente
atendidas pela CONTRATADA.
7.4 A CONTRATADA deverá facititar, por todos os meios a seu alcance a ampla ação da Fiscalização, bem como atendendo
prontamente as solicitações que lhe foram efetuadas pela CONTRATANTE.
-_,-_ 5 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização do objeto contratado não poderá ser invocada para
eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução da contratação.
?.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Câmara Municipal de Guarapari e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade.

& DAS OBRtGAÇÓES E RESPONSABtLIDADES DA CONTRATADA . ' ' ' ' " ' ' " " .
8.1 A CONTRATADA, além do executar os serviços cumprindo fielmente as especificações e condiçoes contidas neste Termo
de Referência obriga se a:
8.1.1 Disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos
servrços;
8. 't. 2 Entregar os serviços de acordo com as condições e os prazos propostos neste Termo de Referência;

8.1.3 Providenciar a imediata correção de algum tipo de irregularidade veriãcada ou de avaria/defeito apontados pela
tiscalização;
8.1.4 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outros não
mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta da contratação, isentando
a contratante de qualquer responsabilidade;
8.1.5 Assumir inteira responsabilidade civii, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais
causados a seus empregados, ou prepostos a Contratante ou a terceiros;
8.1.6 Prestar todos os esctarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;

8.1.7 Apresentar Nota Fiscal contendo adiscriminação exata e os respectivos quantitativos dos itens e serviços, com os valores
contratados;
8.1.8 Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas;
8.1.9 Prestar os serviços dentrode elevados padrões de qualidade, normas técnicas e legislação vigente;
8.1.10 Entregar à CONTRATANTE os projetos, devidamente registrados na entidade profissional competente e assinados pelo
profissional responsável;
8.1.11 Não poderá sub-empreitar parte ou o totai dos serviços a ela adjudicados, sem a anuência da Contratante;
8.1 .1 2 Apresentartodos os projetos com nível de detathamento que permita a sua perfeita compreensão e que oriente a execução
da reforma, de acordo com a Iegistação vigente e demais elementos exigidos pelo Setor requisitante;
8.1.13 Acompanhar a aprovação dos projetos junto aos órgãos públicos, promovendo as alterações por etes solicitadas;
8.1.14 Responsabilizar—se pela qualidcação dos pronssionais designados, respondendo solidariamente com o autor do projeto
que, eventualmente, apresente aiguma irregularidade.

9a - DAS DBRIGAÇÓES E RESPONSABtLIDADES DO- CONTRATANTE:: . - “= - ' - ' ' '
9.1 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de Referência para dos a
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da referida contratação
9.2 Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente uniformizados e identiõcados, aos locais
de prestação dos serviços.
9.3 Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da contratação.
9.4 Efetuar o pagamento a Contratada na forma e no prazo previsto neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais.

,:fªr 9—11
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os requisitos previstos neste Termo.
13.4 A empresa ofertante deverá comprovar sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
e cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo.
13.5 Na proposta de preço devem estar incluidas todas as despesas e custos, taxas, tributos de qualquer natureza e todas as
despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto.
13.6 Os custos referentes aos serviços deverão ser apresentados na proposta deforma discriminada para cada item, com o
valor unitário do serviço.
13.7 A proposta de preço deve informar a validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

]íOTE ÚNICODescri ão . , . Valor TotalItem ç Valor Unitarlo
Contratação de empresa especiaiizada para a elaboração de Serviços R$ 16.705,97 .- R$16.705,97
Técnicos de Engenharia na forma de Elaboração de Laudo Técnico, Projetos
de Reforma e Documentações Técnicas Complementares relacionadas à

01 Engenharia, para atender as necessidades de Câmara Municipal de
Guarapari/ES —- CMG, de acordo com as especificações descritas neste
Termo de Referência.

VALOR-GEO'BAEDDECONTRATOig'Rã3670531;(9535.355l5.MliàªíSETlª-GENTÓS'É-GINCO-'REAIS-'E:'NOVENTA”E
SETEfCENTAVOSi

GuarapariIES, 30 de agosto de 2021.

RENAN NUNES DE BARROS

Diretor Administrativo e Gestão de Pessoas
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Sala 03, Centro. 29240—060

ara—eda ehavêsiilâs “ª51tem sºma/tme W “ ªª—
Presldmrte da carma
arauto sem : em

CAMARA HUNlClPAl. DE SURRAÉARI


